
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 001/2024

O Presidente da Câmara Municipal de  São Fernando/RN, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o parecer jurídico inserto
nos presentes autos, torna inexigível, com fundamento no art. 74, I,
da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  a  contratação  da  COMPANHIA
ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 08.324.196/0001-81, com
endereço à Rua Mermoz, 150, centro, Natal/RN, para prestação de
serviços de fornecimento de energia elétrica, com fim de atender às
necessidades básicas da Câmara Municipal de  São Fernando/RN,
no valor global de R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais).
 São Fernando/RN, 02 de Janeiro de 2024.  
MISAEL BRUNO DE ARAÚJO SILVA
Presidente
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